
A PERSPECTIVA DA ÉTICA NA ATITUDE COTIDIANA DO 
PERITO CRIMINAL

Carla Fernanda da Cruz *
Universidad de La Empresa (UDE-Uruguai).

Júlio César Rodrigues 
Universidad de La Empresa (UDE-Uruguai).

THE PERSPECTIVE OF ETHICS IN THE DAILY ATTITUDE OF THE 
CRIMINAL EXPERTE

RESUMO
Sem dúvida, a Perícia Criminal se tornou um dos fundamentos mais necessários para o desenvolvimento de todo o processo constitu-
ído em qualquer julgamento ou atitude voltada para o Direito. Contudo, é fundamental que o Perito, dada a complexidade de seu tra-
balho, preze sempre pelas dimensões éticas e morais, principalmente tendo em vista todo o arcabouço jurídico exigido em cada caso, 
bem como, em cada circunstância. A partir desse panorama, a Perícia Criminal vem ao longo dos anos acumulando importante parti-
cipação no âmbito geral dos casos que desafiam a perspectiva do Direito e do seu rompimento constante com a questão do crime. É 
cediço que existe Código de Ética do Perito Criminal e, esse código enfatiza os interesses da sociedade por meio de princípios como 
profissionalismo, eficácia, integridade, objetividade, confidencialidade e honestidade. Somam-se, ainda, outros deveres profissionais, 
que, contrapostos, tornam-se direitos da sociedade: a abstenção de abusos, a vigilância, o cuidado e a atenção. Entretanto, a ética 
vai muito além, pois não se pode permitir ao Perito uma ação irresponsável, ilícita ou eticamente condenável. Deve-se considerar 
que o Perito Criminal trabalha todo o tempo com pessoas vulneráveis, pelo fato de lidar tão somente com indivíduos em estado de 
privação ou, no mínimo, de sofrimento, já que se trata de uma área criminal. Assim, o Perito Criminal deve ter boas noções sobre ética 
e condutas profissionais. Dessa forma, mais do que nunca, cada Perito se torna corresponsável direto na solução e, deciframento dos 
casos que se apresentam a ele, em seu cotidiano. Nesse ínterim, são objetivos fundamentais para a construção deste trabalho: a) 
entender a necessidade de uma perícia bem elaborada para a correta solução dos casos; b) configurar a leitura crítica das atitudes e 
ações periciais, pautadas pela ética, entendendo seu principal problema; c) compreender os papéis determinados da Diceologia e da 
Deontologia, como formas de se colocar diante do mundo e de seus problemas. Como delineamento utilizou-se a pesquisa descritiva, 
sendo a busca bibliográfica e documental, a base nos procedimentos técnicos.
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